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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 096/2018, DE 10 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe de concessão de 
aposentadoria por invalidez 
permanente ao servidor municipal, 
senhor ADEMAR RIZZATO.

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano,Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

R E S O L V E:

Fica concedida APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, com data de implantação a partir de 10 
de agosto de 2018, pelo Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Meridiano - RPPS, ao senhor 
ADEMAR RIZZATO, portador do RG. nº 14.723.233-8/
SSP/SP e CPF/MF. nº 034.819.088-30, servidor lotado 
no cargo efetivo de Motorista, com fundamento no 
comunicado contido no Exame Médico expedido em 
02 de julho de 2018 e Parecer Favorável exarado pelo 
Setor Jurídico do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Meridiano-RPPS, em processo próprio, 
com fundamento no artigo 6-A da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e artigo 37 da Lei Municipal nº 658/2004, de 
08 de dezembro de 2004, que tratam da aposentadoria 
por invalidez permanente. A remuneração da presente 
concessão corresponde a Ref. 07, do Quadro Permanente 
de servidores desta Prefeitura Municipal, vigente na 
presente data e disposto na memória de cálculo, na qual 
o referido servidor se enquadra.

Registre-se. Publique-se e dê Ciência.

Meridiano, 10 de agosto de 2018.

 ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

 Registrada em livro próprio, publicada na data supra 

neste Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e afixada no mural público no 
Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO.

Resoluções

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2018.
Aos 29 dias do mês de agosto de dois mil e dezoito 

(2018), às 09:00 horas, na Rua João Caineli, 2085, atual 
Órgão Gestor, onde se encontra instalada a Comissão 
Processante nomeada pela Portaria nº 078/18, sob 
a Presidência de Rafael Pontes Gestal de Siqueira, 
presente também os demais componentes da referida 
Comissão: Lúcio Roberto Binatti e Maria Angélica Cotrim 
Brasil Vieira.

Deliberou-se pela prorrogação do presente 
Procedimento Administrativo por mais 60 (sessenta dias), 
a partir da presente data.

Deliberou-se também pelo retorno da Processada 
Quelen Cristina Lucon aos de suas funções de professora 
de Educação Física, a partir de 04 de setembro de 2018.

Publique-se. Intime-se a Processada. Eu,Maria 
Angélica Cotrim Brasil Vieira, secretária, digitei.

Comissão Processante:

Presidente:________________________________

Secretária:________________________________

Membro:__________________________________
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